LEI N.º: 148/2004
Concede desconto de até 35% (trinta e cinco por cento) aos consumidores de água do DAE – Alto Paraguai – MT., E dá outras providências.

O prefeito Municipal de Alto Paraguai – Mt., Sr. UMBELINO ALVES CAMPOS, no uso das atribuições que lhe confere o cargo faz saber que a Câmara Municipal aprovou e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica concedido descontos de até 35% (trinta e cinco por cento), para a quitação à vista de débitos com o DAE – Alto Paraguai – MT., até 30 de novembro de 2004.

Art. 2º - A compensação do desconto concedido se dará na arrecadação à vista, superando o déficit das receitas não efetivadas em outros exercícios, tornando viável a ação do DAE-AP no atendimento aos consumidores.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai – Mt., 26 de Outubro de 2004.

UMBELINO ALVES CAMPOS

Prefeito Municipal

